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EMENDA MODIFICATIVA

Dé-se a alinea b do Inciso Il do Artigo 3° a seguintes redagdo :

b) Nas operagdes lastreadas em recursos das Instituigdes Financeiras ou cujo risco de crédito seja
da Unifo por forga da Medida Proviséria n® 2.196-3 de 2001, serd permitida a utilizacdo de
recursos obrigatdrios do crédito rural.

® | JUSTIFICACAO

O texto original prevé que a Instltulgao Financeira que efetuar a operagéo devera assumir
0 risco integral das operagdes. Ora, este risco cabe exclusivamente ao Tesouro Nacional, uma vez
que o crédito rural tem peculiaridades muito préprias. Os bancos privados ndo teriam assim interesse
em financiar empréstimos ao setor. Além do que a politica nacional de crédito rural deve ser
competéncia da Unifio, motivo pelo qual modificamos a alinea b do Inciso I do Art. 3°.
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